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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

DECRETO N.º 12.111, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Altera  o  dispositivo  que  menciona,  do 
Decreto  Municipal  nº  10.915/2022  que, 
“Dispões  sobre  a  reformulação  da  Comissão 
Permanente de Análise de Estudo de Impacto 
de  Vizinhança  –  EIV,  e  dá  outras 
providências.”’

A Prefeita  Municipal  de  Balneário  Camboriú,  Estado  de  Santa  Catarina,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município - Lei Municipal 
nº 933/1990, e ainda, com fulcro nos arts. 52 e 55 da Lei Municipal nº 2.794/2.008, e arts. 174, 210, 
218  e  223  da  Lei  Municipal  nº  2.686/2006,  e  Lei  Municipal  Complementar  nº  24/2018,  e  ainda, 
considerando o relevante interesse público, 

DECRETA:

Art. 1º O art. 1° do Decreto Municipal 10.915/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º …………………. 

V – Presidente: Clelia Witt Saldanha – matrícula nº 40.815;
VI – Vice-presidente: Matheus Lobão de Carvalho – matrícula nº 51.590;
VII – Secretária: Michela Denise Parno Alcântara Lima – matrícula nº 32.426;

VIII – Membros:

h) Leandro Grzybowski da Silva – matrícula nº 34.618;
i) Rafael Escobar de Oliveira – matrícula nº 33.113;
j) Rafaela Dalago – matrícula nº 35.536; e
k) Romulo Fabrício Notari – matrícula nº 42.023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 14 de fevereiro de 2025, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.
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